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ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à abertura de um crédito adicional ESPECIAL na importância de R$ 13.500,00 (treze mil, quinhentos reais), incluindo a seguinte dotação do orçamento financeiro do corrente exercício:

01
Prefeitura Municipal
01.01
Secretaria de Gabinete e de Comunicação 
01.01.04
Procuradoria
04.122.0053.2006.0000
Departamento da Procuradoria
4.4.90.52.00
Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recursos:
0.01.00 - 110 000  .............................................................
     13.500,00

Art. 2º- O crédito a ser aberto, autorizado na forma do artigo anterior, deverá ser coberto com recursos provenientes da anulação das seguintes dotações do orçamento vigente.

01
Prefeitura Municipal
01.01
Secretaria de Gabinete e de Comunicação
01.01.05
Banco do Povo
04.694.0340.2008.0000
Manutenção do Banco do Povo 
Ficha 032 - 3.3.90.14.00
Diárias – Pessoa Civil ...................................................       1.200,00

Ficha 033 - 3.3.90.30.00
Material de Consumo ....................................................       1.500,00
01.06
Departamento de Serviços
01.06.01
Infra-Estrutura Urbana e Serviços
15.452.0282.2033.0000
Manut. de Praças, Parques e Jardins
Ficha 299 - 3.3.90.14.00
Diárias – Pessoal Civil   ...................................................       500,00

26.782.0360.2036.0000      Manutenção do Terminal Rodoviário
Ficha 332 - 3.3.90.30.00
Material de Consumo .......................................................       500,00

01.06.04                            Malha Rodoviária

26.782.0361.2035.0000      Manut. dos Serv. de Estradas de Rodagem Municipal
Ficha 337 - 3.3.70.41.00
Contribuições....................................................................     4.000,00

01.07                                Departamento de Governo
01.07.01
Administração de Convênios e PROCON
04.122.0049.2068.0000
Manutenção do Setor de Convênios e PROCON
Ficha 347 - 3.3.90.30.00
Material de Consumo .....................................................         500,00

Ficha 348 - 3.3.90.36.00
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ...................         500,00

01.14                                Subdepartamento de Agricultura e Abastecimento

01.14.01                            Agricultura e Abastecimento
20.601.0315.2038.0000
Fomento a Agricultura
Ficha 507 - 3.3.90.36.00
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ...................      1.000,00

01.16                                Subdepartamento de Segurança e Patrimônio

01.16.01                            Segurança e Patrimônio
06.181.0087.2014.0000
Manut. da Vigilância do Patrimônio Público
Ficha 537 - 3.3.90.36.00
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ...................      3.000,00

Ficha 539 - 3.3.90.40.00
Serviços de Tecnologia da Informação e Comum. ...............      800,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 25 de junho de 2021.

NAIM MIGUEL NETO

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na secretaria da Administração da Prefeitura na data supra.

Bárbara de Cássia Basílio de Oliveira
Secretaria da Administração
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